
LEI N. 061/91 DE ii DE JUHHO DE 1991.

Cria cargo e-M CoMissao e da outras

provi dencias.

O Sr. Ezequias Uicente da Silva, Pre

feito Municipal de Brásnorte MT, no

uso das atribuições que lhe sao con

feridas por Lei, FAZ SABER, que a

CaMara Municipal aprovou e Ele sanei

ona e proMulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1. - Fica criado o cargo de COORDEHADOR DE SERUICOS PÚBLICOS,

vinculado a Secretaria de Uiacao, Obras e Serviços Públi

cos .

ARTIGO 2.-Q cargo a que se refere o Artigo 1., e de proviMento eM

coMissao, sendo o MesMo remunerado com o equivalente a CC-1

conforMe Lei n. 047/91.

ARTIGO 3. - Esta Lei entrara eM vigor na data de sua publicação re -

vogadas as disposições eM contrario.

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASHORTE MT, EM OHZE DE

JUHHO DE UM MIL HOUECEHTOS E HOUEHTA E UM.

Prefeito - Ezequias Vicente da

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Secretario de Administração


